
 
Declaração de ciência do relatório anual de Controle Interno 

 

Em atenção ao contido no art. 7º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, DECLARO, para os devidos fins de direito, que tomei conhecimento 
das conclusões contidas no RELATÓRIO ANUAL DE CONTROLE INTERNO, 
elaborado por Caroline Buchmann Dias, na qualidade de Controlador Interno da 
Câmara Municipal de Pitanga, referente ao exercício de 2025.  

O relatório anual de Controle Interno pode ser consultado por meio do seguinte 
link: https://www.pitanga.pr.leg.br/institucional/publicacoes-da-
camara/controle-interno/relatorios-anuais-controle-interno-prestacao-de-
contas/pca-2025/view e 
https://pitanga.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/publicacoes/1366 .  

Pitanga, 18 de março de 2026.  

 

 

Amadeus Penga  

Presidente  


